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a celebração do contrato de trabalho em funções públicas, a termo 
resolutivo certo, precedendo autorização para a mobilidade da SEEAE, 
como Professora Adjunta Convidada, em regime de tempo integral e 
exclusividade, para exercer funções na ESES, deste Instituto, pelo pe-
ríodo de 1 ano com efeitos reportados a 1 de setembro de 2012, com a 
remuneração correspondente ao escalão 10, índice 340, do estatuto da 
carreira docente de origem.

21 de março de 2013. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

206848368 

 Despacho n.º 4554/2013
De acordo com o disposto no artigo 61.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de setembro, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 230/2009, de 14 de setembro, do Decreto -Lei n.º 369/2007, de 5 de 
novembro e do Despacho n.º 22/DIR/2010, de 1 de junho, do Diretor-
-Geral do Ensino Superior, Prof. Doutor António Mourão Dias, publica-
-se, em anexo, o plano de estudos do 1.º ciclo de estudos conducente 
ao grau de Licenciado em Agronomia, a ministrar pela Escola Superior 
Agrária de Santarém, deste Instituto. O referido ciclo de estudos foi 
objeto de acreditação prévia por parte da Agência de Avaliação e Acre-
ditação do Ensino Superior e registado na Direção -Geral do Ensino 
Superior, com o número R/A -Cr 16/2013.

Assim, determino a publicação da estrutura curricular e do plano de 
estudos do 1.º ciclo de estudos conducente ao grau de Licenciado em 
Agronomia, em anexo ao presente despacho, bem como remessa de 
cópia à Direção -Geral do Ensino Superior.

21 de março de 2013. — A Vice -Presidente, Maria Teresa Pereira 
Serrano.

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

Ciências Biológicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB 30
Ciências Físicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 5
Ciências Matemáticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM 10
Ciências Químicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CQ 10
Engenharia Ordenamento e Ambiente . . . . . . . . EOA 15
Geociências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO 10
Gestão e Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GM 10
Produção Agrícola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAG 65
Produção Animal e Ciências Veterinárias  . . . . . PACV 5
Tecnologias de Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . TI 5
Optativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTA

ou ED
5

Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 180

 1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Duração Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Obs.

Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CQ Semestral 140 T -30; PL -22,5; OT -7,5 5
Mesologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 140 T -30; PL -22,5; OT -7,5 5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM Semestral 140 T -15; PL -37,5; OT -7,5 5
Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 140 T -22,5; PL -22,5; OT -15 5
Ecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 140 TP - 45; OT -15 5
Mecânica Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 140 TP -44; TC -12; OT -4 5

 2.º semestre 

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Santarém — Es-

cola Superior Agrária de Santarém
2 — Grau — Licenciatura.
3 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
4 — Duração normal do ciclo de estudos — 6 semestres.
5 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

 6 — Plano de Estudos: 

Unidades curriculares Área científica Duração Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Obs.

Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM Semestral 140 T -15;PL -37,5;OT -7,5 5
Microbiologia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 140 T -22,5;PL -22,5;OT -15 5
Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CQ Semestral 140 T -30;PL -22,5;OT -7,5 5
Solos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO Semestral 140 TP -30;PL -16;TC -8;OT -6 5
Botânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 140 T -22,5;PL -30;OT -7,5 5
Métodos Topográficos Geodésicos e Cartográ-

ficos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EOA Semestral 140 TP -47,5;TC -5;OT -7,5 5

 2.º ano/3.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Duração Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Obs.

Agricultura Geral e Máquinas Agrícolas I . . . PAG Semestral 140 TP -48;TC -10;OT -2 5
Fisiologia Vegetal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 140 TP -52,5;OT -7,5 5
Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 140 T -30;PL -15;OT -15 5
Nutrição Vegetal e Fertilização  . . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 TP -36;PL -12;TC -8;OT -4 5
Gestão da Empresa Agrária  . . . . . . . . . . . . . . GM Semestral 140 TP -56;OT -4 5
Higiene, Segurança e Saúde no Trabalho  . . . PAG Semestral 140 TP -32;TC -16;S -8;OT -4 5
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 4.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Duração Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Obs.

Agricultura Geral e Máquinas Agrícolas II . . . PAG Semestral 140 TP -48;TC -10;OT -2 5
Fitossanidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 T -15;PL -15;PC -15;S -8;OT -7 5
Horticultura I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 TP -56;OT -4 5
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GM Semestral 140 TP -56;OT -4 5
Pastagens, Forragens e Arvenses . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 T -20;TP - 40 5
Sistemas de Informação Geográfica  . . . . . . . TI Semestral 140 TP -52,5;OT -7,5 5

 3.º ano/5.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Duração Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Obs.

Horticultura II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 TP -56;OT -4 5
Fruticultura e Viticultura I . . . . . . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 TP -48;TC -8;OT -4 5
Hidráulica Agrícola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EOA Semestral 140 TP -52,5;OT -7,5 5
Zootecnia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PACV Semestral 140 T -13;TP -32,5;S -3,5;OT -11 5
Agricultura Biológica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 TP -36;PL -4;TC -8;S -4;OT -8 5
Enologia I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTA Semestral 140 T -26;PL -30;OT -4 5 Optativa
Economia e Políticas Agrárias e Ambientais ED Semestral 140 TP -56;OT -4 5 Optativa

 6.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Duração Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Obs.

Culturas Arvenses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 TP -35;TC -22;OT -3 5
Fruticultura e Viticultura II  . . . . . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 TP -48;TC -8;OT -4 5
Tecnologia e Gestão dos Recursos Hídricos EOA Semestral 140 TP -47,5;TC -5;OT -7,5 5
Produção Integrada de Culturas . . . . . . . . . . . PAG Semestral 140 T -15;PL -15;PC -15;S -8;OT -7 5
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Semestral 280 OT -30 10

 206846415 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 4555/2013
Por Despacho da Diretora Clínica do Centro Hospitalar Lisboa 

Norte, E. P. E., de 19 de março de 2013, nos termos e ao abrigo do 
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, (LVCR), alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, foi autorizada à Interna do Internato Médico, Paula 
Cristina Ravasco, a acumulação de funções na Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa.

21 de março de 2013. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

206845484 

 CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 4404/2013

Procedimento concursal conducente ao recrutamento de pessoal 
médico para a categoria de assistente,

 da área de Radiologia da carreira médica

Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º  - A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do art 3.º do 

Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do Despacho 
n.º 2546/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, 
de 15 de fevereiro, faz  -se público que, por deliberação do Conse-
lho de Administração do Centro Hospitalar de Setúbal, EPE datada 
de 13 de março de 2013, se encontra aberto pelo prazo de dez dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento de recrutamento simplificado destinado ao 
preenchimento de um posto de trabalho para a categoria de assistente 
da área de Radiologia da carreira médica.

1 — Requisitos de Admissão
Podem candidatar  -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista em Radiologia 
que tenham concluído o respetivo internato médico na 2.ª época de 2010, 
nas duas épocas de 2011 e na 1.ª de 2012 e que ainda não se encontrem 
vinculados por tempo indeterminado a serviços ou estabelecimentos do 
Sistema Nacional de Saúde.

2 — Prazo de apresentação das candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avalia-

ção final do internato médico e uma entrevista de seleção a realizar 
para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12 -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo decreto -lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização do posto de trabalho
O posto de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde o 

conteúdo funcional referente à Categoria de Assistente, nos termos do 
11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009 de 4 de agosto.




